
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

A  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Pedro  Velho/RN,  torna
público  que  resolve  realizar  de  forma  unilateral  a  rescisão  do
contrato 007/2025, nos moldes do Art. 138, I, da Lei 14.133/21,
objeto da dispensa n.° 008/2025, celebrada em 09/01/2025
 
 
Pedro Velho/RN, 07 de Março de 2025 (07/03/2025)
 
 
ROLDÃO TEIXEIRA DE CARVALHO SOBRINHO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pedro Velho/RN
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